
6 . °  T A B E L I A O

IMPOSTO SÔBRE LUCROS APURADOS NA VENDA DE PROPRIEDADES IMOBILIÁRIAS

<DECRETO LEI N.« 0.330, DE IO DE JUNHO DE 1940)

GUIA DE RECOLHIMENTO C ' O i ,  ^ 2.a VIA

Locaiizacso dó imóvel: -  Chacara do a ic o s to  -  K anáaquíi ta r r e n o  ccaa a a»
re a  de 500 , co iã t3 .Z , ''p irtô "  áõ dã
loedjLudo .10-jflts.e.--.:::c...£r.cn.te* ..w3at.-.29--4Bt^* dáto^nt<to04í

localizado a 2õp,7£ íaís; contados oa Rua ”0*̂
Bairro . .... ..........u..........Estado ...:......w.a.caUlQ............................. .

Data da aquisição do imóvel pelo vendedor:....

Nome do Vendedor:.....................,iÍQíliÀ...ÁD.MâXtiA---10!^J—ül,.I).ti....C.Áll¥ÂLIi.O................................................................

Enderêco :...............  .........................R u a . . .C .Q .a t a .M c a , . .X U ..................................................................................................

Nome do Comprador:.................. .......................................................................................... .................................................................

Enderêco :............................... .....  R m  1 0 9  ■» n 0 » fe ÍI  ^ t a d O ..............................................

Valôr da Venda:........................................................................................................................Cr

Custo do imóvel para o vendedor............................................................................................ Cr $..., .......^ . t .Q Q . .

DIFERENÇA Cr a IQ .lG B yO O

A DEDUZIR:

a) impôsto de transmissão pago - pelo vendedor,
quando da aquisição do im óvel................

b) benfeitorias.......................................................

Cri.. 

Cr $..

c) juros dos empréstimos para a realização das 
benfeitorias (preencher mods. 17 e 18 da legis
lação do impôsto de renda) . . . . . . . . . . Cr$

d) comissões pagas para efeito da transação 
(preencher mods. 17 e 18 da legislação do 
impôsto de renda)........................................ Cr $_

Percentagens aplicáveis á diferença entre valôr 

venda e soma custo imóvel e benfeitorias

^ 0  Sr.«* ....................

^ da Recebedoria Federal em São Paulo, a importância de Cr f,......

■* v l p t e  con-fc^vce »)

ue

l

correspondente a lucros apurados na venda de propriedade imobiliária, de que trata 
de Junho de 1946.

Data. ...S ..Pauli 

Assinatura.. ,.PP*
M A G O  -  S. Paulo - S.OOOx!

"5 1 ^ -
B P

dQ



’A!fTÀ!J!80KM : 3C/ cr:r
Exercício de 19......... ,,

RENDA ORDINARIA

I

Rendas tributárias.
*

3.00.00 — Impôsto 8/ Renda, Proventos,*etc. 

01.0 — Impôsto sobre Renda Pessôas Físicas.

Cr»...... : .....  ..... .........

Confere e importa em.......................................

Sao Paulo,......._.de................................................de 19.,

•I m «V o

A

Cuato Total* • 
Custo
^ e a  to t a l  *• 
iVrea Tscicliâas*

. Cr *1 97^158*
Cr.$ . IfOit

. 9 3 .1 1 5 8 ,5 - 0
300,00 iats*Z.
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6 °  T A B E L I A O

Guia n.

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Divisão do Imposto de Renda 

DELEGACIA REGIONAL EM SÃO PAULO

A6) ( . »2, ( .  3 ^

" 0 3 a

Imposto sôbre lucros na venda de propriedades imobiliárias

Fundo do art. 3.° da Lei n.® 1474, de 26-11-1951 

a )-Restituível (adicional 15%)

Guia de Recolhimento

O S ................

r e s i den t ................

recolhe aos cofres da Recebedoria Federal em São Paulo a im

portância de Cr$ XP̂ .f.PO............ (

) ,

correspondente à taxa adicional de 15% a que se refere o art.°

3.°, "a", da lei n.° 1474, de 26-11-1951 e tendo por base o im-

SfS ^   ̂ ^  ‘ c S 1 U V- '" ^29
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6 °  T A B E L I A O

Guia n.''

A 6i {.<0.. 3 > - 3

i. t> U 1-

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Divisão do Imposto de Renda 

DELEGACIA REGIONAL EM SÀO PAULO

Imposto sôbre lucros na venda de propriedades imobiliárias

Fundo do art. 3.“ da Lei n.° 1474, de 26-11-1951 

a )-Restituível (adioional 15%)

Guia de Recolhimento

0 S ................

residente ..............

recolhe aos cofres da Recebedoria Federal em São Paulo a im

portância de Cr $ ............ (

.. ).

correspondente à taxa adicional de 15% a que se refere o art.° 

3.°, "a", da lei n.° 1474, de 26-1^1951 e tendo por base o im

posto recolhido pela guia ..e recibo n.°............. ,

desta data.

> 7 7 1 9  )>20r29
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6 . T A  B E  L I A  O 3 0 1  4 4 ^ '

IMPOSTO SÕBRE LUCROS APURADOS NA VENDA DE PROPRIEDADES IMOBILIÁRIAS

(DECRETO LEI N.‘ 9 .3 3 0 , DE 10 DE JUNHO DE 1946)

QUIA DE RECOLHIMENTO l a VIA

Localização do imóvel: ....

....por. ..Xota lZ 9 .....d a ....Q U a d r.a .. “ F.’*.. . .d ^  .......................................

z '

Bairro l ^ a M a g i ^ k  ....... .S B o  F f t U l a ............................ Eatado„..,.u...............SB Q  F a u l O.....................

Data da aquiiição do imóvel pelo vendedorj *...

Nome do V endedor:............. , : 'P E L I M  .......................................................................

Enderêço:....................................B U a ....C Q .S ta ...B iiC !a * ....l l l ................................................................................................................

Nome do Comprador : ...........PE R K IH A ....H A IA  ...............................................................................................................................

Enderêço: ............................. M * ....CS!.u s í í í i '.q s .....í! o .....;.,:ú1 | ... ...................K a n t i p m .............................................................

Valôr da Venda:................................................................................................................................................ ........... .X .8 * 3 .0 5 .|0 0 .....

Custo do imóvel para o vendedor............................................................................................................... ...................... .........................

DIFERENÇA Cr$..

A DEDUZIR:

a) impôsto de transmissão pago - pelo vendedor,

quando da aquisição do imóvel.............................

b) benfeitorias..... ...................... ...................................

c) juros dos empréstimos para a realização das 

benfeitorias (preencher moda. 17 e 18,da legis

lação do impôsto de renda)..................................

d) comissões pagas para efeito da transação 
(preencher mods. 17 e 18 da legislação do 

impôsto de renda)............................................

CrS

Cr$,,

Cr$,.,

Cr$..

Percentagens aplicáveis á diferença entre valôr 

venda e soma custo imóvel e benfeitorias

10 %

(l.° caso da lei) 

(2.° caso da lei)

CrS..

15 % CrS

(S.” caso da lei)

25 % CrS..

(4.» caso da lei)

30 % CrS.....5 .a ÍA 3 4 ..ÍP .......

LUCROS A TRIBUTAR 

IMPOSTO A PAG AR

CrS.......... 5 , i i 3 k » 6 0

C ri.......l g . » . 6 8 Q t . ^ . .

cs...... 3,egl^jl0.

0  Sr.......IjuL.3......AP,t;(LIBÁ....l?.I-hiiIHik...OjS.....C.À)ÍiyAi'.I*0................................................................................ recolhe aos cofres

da Recebedoria Federal em São Paulo, a importância de Cr$............. ................................................................. (_ f

.....= ÍU 2 C r t  e  

correspondente a lucros apurados na venda de propriedade imobiliária, de que trata o decre to^ l^K y-r^d^^c^ ' 
de Junho de 1946. ^

MAGO - S. P a u lo  • 8.000x2 7

S e P a t í l o

1 .  2  6  8 ’ÍC+29
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Exercício de 19........

RENDA ORDHMARIA

Rendas tributárias.

3.00.00 — Impôsto s/ Renda, Proventos, etc. 

OJ.O — ImpOsto sobre Renda Pessôas Físicas.

Cr$..............................

Confere e importa em............................................

oi ■

São Paulo,........... de........................................................ de 19____

. miiBicj ■ )v>

V o li’ 1:

Custo T otalt

Custo pA*t*Hs -  

ilrea Tutal t <• 

Ârea Tendidas

Ol

'U\

‘I
V “ OI

Cr.1? 97.if5S,50 

Cr*$ l ,0 i t  (l,Oit)

« 93-453» 50

370f00 Bts.2*
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6.° T A B E L I A O

Guia n."

3 ^ - 5

X «> o

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Divisão do Impôsio de Renda 

DELEGACIA REGIONAL EM SÃO PAULO

Imposto sôbre lucros na venda de propriedades imobiliárias

Fundo do art. 3.° da Lei n.° 1474, de 26-11-1951 

a )-Restituível (adicional 15%)

•V Guia de Recolhimento

0  S r .  ............................................

residente.f  ...............

recolhe aos cofres da Recebedoria Federal em São Paula a im

portância de Cr$, , ajigt.gC........... ( ...f...ftU

correspondente à taxa adicional de 15% a que se refere o art.°

B P 0  7  5Í5FEV 7 2  4  2.50+29
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6 . T A  B E  L I A  O

I, 4 2 .  3 ^  ~Çt

3 0 Í 4 4 :

IMPOSTO SÔBRE LUCROS APURADOS NA VENDA DE PROPRIEDADES IMOBILIÁRIAS

(DECRETO LEI N* 9 .3 3 0 , DE 10 DE JUNHO DE 1946)

GUIA DE RECOLHIMENTO l.a  VIA

Localização do imóvel: ....í ;® rrM lO ....C p a . & «

.....................

Bairro ,.AÍ4^dÀj.ClV>X.*r S^,-:;.t.ail.'Cidade.... , . . . i tã c .. .£ A tíL a ........................... ...Estado.....^ ...... ü ^ JE íau lO -..................................

Data da aquisição do imóvel pelo vendedor:...................................................................................... CfS.?.6ll.....Q.9.....^.9.^X«L/3L92li|’

Nome do Vendedor ; ..........................................................................................................................................................................................

Enderêço:........................................ iá lia ....C (^ tÊ .- .iv Í€ ii^ ---4 2 JL --

Nome do Comprador : „ ........

Enderêço:........................................ .......

Valôr da Venda:................................................................................................................................................ Cr$...2 2 .t .5 P ? . jO O ............

Custo do imóvel para o vendedor............................................................................................................... ....................................................

DIFERENÇA CrS...,.4>». ,Â 0

A DEDUZIR:

a) imp()sto de transmissão pago - pelo vendedor, 

quando da aquisição do imóvel.........................

b) benfeitorias

c) juros dos empréstimos paça a realização das 

benfeitorias (preencher mods. 17 e 18 da legis

lação do imposto de renda)..................................

d) comissões pagas para efeito da transação 

(preencher mods. 17 e 18 da legislação do 

iinpôsto de renda)............................................

CrS

Cr$.

Cr?.

CrS..

Percentagens aplicáveis á diferença entre valôr 

venda e soma custo imóvel e benfeitorias

10 % .

(l.° caso da lei) 

(2.° caso da lei)

CrS..

15 % CrS..

(S.” caso da lei)

25 % CrS..

(4.® caso da lei)

30 % CrS j  *i0

LUCROS A TRIBUTAR 

IMPOSTO A PAGAR 8ÃíiCfi

O SrA*.... ..............

da Recebedoria Federal em São Paulo, a importância de Cr$...............................................................................(

8<AsceRto8 e doaeaels eruaoigoa e aessonta centwrcM̂.

..recolhe aos cofres

..... ............... . /

correspondente a lucros apurados na venda de propriedade imobiliária, de que trata o decreto-lei n.® 9.330, "dô 10 
de Junho de 1946. ííijt ‘ f -, /  F í.

Data .. .̂. 4e...... ^ .....: , d« 1955
DD,

Assinatura

MAGO - 8 . P a u lo  - S.000x2 0  7  4 -;A rL \/ 7 1. 6  1  6»60*-29
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' RÊNDA ÒRDfNAhí A

^  t ; I«>v6'iii ob iifpssilíT j.l

Rendas tributárias.^ i* ■ 3 /. atXDU

3.00.00 — Impôsto »l Renda, Proventos, etc.

01.0 — IiDpOsto sobre Renda Pessdas Físicas.

• • 0J.J “ !*v ,jI.-í< l; lllí ob orYÍBÍ»|lB I.b üi/i'";

Confere e importa em............................ ............................................
lolis! n.vV ob ei.:. íA

São Panlo,...........de...................... ..................................de 19

)Íí SuIOíÍ
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Escreven; 

Lavrar para di

6g TABELllO 

entoi - JACINTO D A C ^ O  

aA<g/cÃ' /1955. ka H y f ^ n a .

MINUTA PARA ESCRITURA DE VENDA E COMPRAarg ar saterara «ragĝ trts r: rsc=Ar g g «giag ssSbz » at g a ag=» »«

Outorgante

Vendedora* - pâ AD^INA VIEIRA UI CARVALHO, brasileira, solteifa, maior, pro

prietária, resitjente e domiciliado nesta Capital a Rua Costa R4 

ca, 111, neste ato represnetada por seu bastante proovirador Dr» 

nCTAVIO MESQUITA, brasileiro, casado, advogado, conforme

prociiragao destas notas. Livro 636, Fls. 172;

Outorgado
" JCÃO PEREIRA MAIA. brasijeiro, casado, militar, residente e do - 

raiciliadn nesta Capital a Avenida Cnizeiro do Sul, 509}

Imóvel» - ftn terreno designado por Lote 129 da wuadra "F“ (cento e vinte e 

nove), da planta da "Chacara do Encosto” sita no bairro do Mandâ 

qul, Santana, 8® sub-distrito, do Municipio, Termo e Comarca de_g 
ta Capital, 3a Circunscrição Imobiliária, medindo 10,00 (dez)me 
trcs de fmete*pEra a rua ”G"; 37,00 (trinta e sete) metros da

frente aos fundos do lado direito, onde confronta ccni o lote 130, 

de quem do terreno olha para a rua, oomprcanissado pela ora outoj 

gante a Felicio Farias de Oliveira; do lado esquerdo, da frente 

aos fmidos, de qi;em do terreno olha para a rua, mede 37,00 (trifl 

ta e sete) metros, onde confina coci o lote 128 compromissado pe

la outorgante a Antonio Carreira; nos fundos, onde mede 10,00 
(dez) metros confina com o^ lote 122 que foi dela outorgante,- 

perfazendo dito teiureno a area de 370,00 (trezentos e setenta mg 
tros quadrados) mts.2, achando-se localizado a 10,00 (de^) me - 

tres da divisa do terreno de propriedade do Espolio de d^ Alzira 

Vieira de Carvalho e distante 196,40 mts» da esquina da Rua "B”, 

de quem desta para ele se dirige,

Conmrfmlafifi» - 0 descrito terreno foi objeto de instrumento particular de cc® 

promisso de venda e ccxnpre celebrado entire as partes e asfin^do 

em 6 de iibril de 1948, devidamente inscrito sob n® 2*494 P&8«

55 do Livro 4~B^de Registros Diversos do Registro de Imóveis da 
3a, Circunscrlgão desta Ccanarca, registro esse feito em 4 de maio 

de 1948.

Construção»- Na vigência do alpdido ^nstrumento particular q outorgado oons- 

trtrlu as sqas expens^s próprias,^um prédio (s« numero), autoriza^ 

do desde ja a necessária averbagão.

Tributos» -

Nota» - 

Valor» -

0 imóvel acha-se ^ibutado para pagamento dos impostos respectj, 

vos sob o n® de ocntribuinte 70,090.018 no Cadastro da Prefeitura 

Municipal de S.Pculo»

0 conpromisso foi assinado em 6 do abtll de 1948 - Prazo* - 50 
meses - Venc. da la, prest.» - 10 de Ab 11 de 1948*

18,500,00 (DEZOITO MIL E QUINHfflíTOS CRUZEIROS).

Imposto Sobre Luoroa: - 0 Imposto Sobre Lucres, de que trata o Decreto-Lei
9,330 de 10/6/1946 e respectivo adicional de 15^ de que trata a 
Lei 1,474 de 26/ll/l951, foram recolhidos pelas guias ns*001440 
e 1,381, 3respectivamente, em 7 de fevereiro ano,
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6 °  T A B E L I A O

^ t l â O

Guia n."

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Divisão do Imposto de Renda 

DELEGACIA REGIONAL EM SÃO PAULO

Imposto sôbre lucros na venda de propriedades imobiliárias

Fundo do art. 3.° da Lei n.“ 1474, de 26-11-1951 

a )-Restituível (adioional 15%)

Guia de Recolhimento

0 .............................................
r e s i dent ...................

recolhe aos cofres da Recebedoria Federal em São Paulo a im

portância de Cr$.616^...........  -«raMlro*

«- qaureota oentaTo»*».....................................................  ̂’

correspondente à taxa adicional de 15% a que se refere o art.”

3.“, "a", da lei n.” 1474, de 26-11-1951 e tendo por base o im

posto recolhido pela guia n.''....... e recibo n.°.............. ,

desta data.

D a t ....

As s ina tur a

c. y  > '

§ ^ 1 3  2 0 6  1 6>40 +56
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6fl TABELIXO 

et - JASIMTO DACCMO 

Lavrar para dia y ^ / C ^ / 1955 -tíáSs.

^ Í M 4 « ^ I I 4 . | S C M ^ J D E  W N D â J ^ ^ R A

Outorgante 

VendedoraI - git AySLINA VIEIRA DE CARVALHO, brasileira, soltejra, maior, pr^ 

prietaria, resideijte e domiciliada nesta Capital a Rua Costa Ri

ca n® 111, neste ato representada por seu bastante procvu*ador,Dn 

OCTAVIO MEINüES MiSSttUITA. brasileiro, casado, advogado, conforme 

procuração destas notas. Livro 636, KLs. 172j

Outorgado 

CompradorI - ALVSS FINHEUtO. português, casado,, Industrlarlo, porta - 

dor da Carteira Modelo "19" - Registro Geral n® 551»576, resides 

te e domiciliado nesta Capital a Rua O s/n® - Mandaqul;

ISn terreno designado por Lote 159 (cento e cincoenta e nove) da 
Wuadra "H", da planta da"Chaceura do Encosto", sita no bairro do 

Mandaqul, Santana, 8® sub-distrito, do Muniqipio, Termo e Comar
ca desta Capital, 3a. Circunscrigão Imobiliária, medindo 10,00 - 

(dezLmetrgg^e^fretó^ a Rua "Q"| 39»00 (trinta e nove)me- 
tros/ao íaao^ireitoT^® quem do terreno olha para a rua Q, onde 
confronta com o lote ^60 que foi dela outorgante e transmitido - 

definltivamente a Jose Vieira de Queiroz^ou seus sucessores}

39»33 (tinta e nove metros e trinta e tres centímetros) mts.2 da 

frente aos fundos do lado e squerdo, onde confina ccpi o lote 158, 
compromissado pelo ora outorgante a D® MajjJJjí} Sodre Jeuoken} 0 ,

nos fundos onde mede 10,0{l (dAz; RsÇ!?8s° confronta com terrenos 
de prçpriedade de D® dimpia Zamltti Mammana e Filhos, perfazen

do a area de 391,70 (trezentos e noventa e um metros quadraods e 

setenta decimentos quadrados), terreno esse, que se acha locali
zado a 20,OQ (vinte metros) mts. da divisa do terreno de proprie 

dade do Espolio de Francisco Adolpho Brito ou sucessores.

Compromlssot - 0 terreno acima descrito foi objeto de instrumento particular
de compromisso de venda e compra celebrado entre as partes^em - 

8 de abril de 194-3, devidamente inscrito sob n® 2.4^0, a pag, 50 

do Livro 4-B de Registro ôiversos no Registro de Imóveis da 3a. 

Circunscrigão desta Comarca, registro esse feito em 24/4/1948.

ConstruçãoI - Na vigência do aludido instrumento particular, o oijtorgado C 015 -  

prador, construiu as suaç ejqjensas próprias, um prédio (sem nume 
ro), autorizando desde ja a necessária averbaçao.

Notai - 0 comprcznisso foi assinado em 8/4/1949 - Prazoi - 50 meses. Ven
cimento da primeira prestação^ - 10 de Abril de 1948.

Cr.$ 23.502,00 (VINTE E TRÊS MIL QUINHENTOS E DOIS CRUZEIROS).-

- 0 io^osto sobre lucros, de que trata o Decreto I^i n®

9*330 de I0/6/I946 e respectivo adicional de 15^ de 

que trata a Lei 1.474 de 26/U/l951» foram recolhidos 

pelas guias ns. iWIiHíl 001441 ^ 1*382, respectivame^ 

te, em 7 de fefewiro do corrente ano*

0 Imóvel acha-se lançado para pagamento de tributos mtinioipais sob 
o n® de contribuinte 70.103*052 no Cadastro da Prefeittira ^íunici- 

pal de S*Paulo.-
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6® TabÇLlonato -  L ivro

Destinos

tAja.tügBAE-çaígy^

- ?1«._________-  Datas /_ /1955 -

Escrevente | - JACTHTHO DACCMO - Lavrar para dia /666/1955 àa Jboras

Outorgante ^

l#ldSSÍ$B»«, • TTSnSLA , S E  CARVALHO, ^ a s i l e i r e .  salxtelra, maior, projnrietariai,

xesidente • dcoilolliada nesta Ca^íltàl, a llxia Costa Rica, 1 1 1 1 °

. .'■■ v\X o* C .
Outorgado
Çqàrrftácrf  * &B3L CABJ?QgO» psrtngaâéivsaaádo, ooMeralante, portador,da CartejLr» üo^isiA'.

"19", Re?jlstro Ceral n *  593.2AX# residente e  doteleillsdo nesta Capital a 

Rua Joee Antonio Coelho, ASAl

Laovelst - 4  (quatro) lotea de terrenos, designados por Lotas 3B e 39 (trinta e oito

e trinta e  nove) da (Quadra "B" •  U 5  •  if>  (quarenta e cinco e quarenta e 

aeis) d a  quadra "C" da planta ca Chaoara do Encosto, sita no bairro do (landaqul^ Santj 

IMS, sub^distrlto, do Município, Termoe Comaroa desta Ce^ital, 3 ^  Cirounaeriçao Imo

biliária desta Capitai, cujos esraoteristioos, de pe r  ai, sao os seguintest -

a) -  o lots 38 d a  Quadra B, nsde 10,00 mts* de frente para a  R u a  *A"| | n z  37,54 d a 

frente soe fundos, do  l ^ o  direito, de c^uest do terreno olha para a  R u a  "A" oonfrontan^ 

do  oon o lote 39 neste ato vendido tambais ao outorgado eonprador conforme item "b* ab{ai 

so} 34,50 mts» da  frente aos fundes, do lado esqtierdo, ao longo da R u a  "B" con a qual 

oonflna e fas esquina f 8,70 mtíj. ctap dbe nos fundos, onde confrcosta eosí o  lote 37 que foi 

deis outorgante, perfasendo a area de 324,18 Bts«2{

b) -  o  lote 39 d a  Quadra B, losde 10,00 mts* d e  frente para a  R u a  "Â"{ 40,58 mts* - 

da  frente aof fisndos do  lado direito de quem do terreno olha psura a  rua A, ocmfrontan- 

do eoBi o lote 4 0  que foi dala outorgante} 3'{,54 mts* d a  frente aos fundos, do lado sjg 

qusrdo, onds confronta oom o lote 38, neste ato transmitido ao ora outorgado comprador 

conforme item "a", acima 8,70 nos fundos, oode confronta ocn o lote 37, qus foi dela 

outorgante, perfazendo a area de 351,54 m t s *2;

o) - o  lote 4 5  da Qiiadra G, mede 10,Oü sitr. d e  fronte pare « R u a  "A"j 51,20 mts* 

da frente eos fimdos d o  lado direito de qu e m  dc terreno olha para a ru a  A, eo Icsigo -

da rua B, a c s t a. qual oonflna e f a z  csquina; i^,l6 mtg. de frente eos findos do Isdo

esquerdo, onde oonfronta com o lote 46  neste sto tanbem vendido so ora outorgado oo»> 

prador, c o n f a m s  Itsm "d", abaixo} 9,20 mts. noc fundos onde confronta com o lote 44 

dela outorgante, perfazendo a area de 457,06 mts*2|

d) - o lote 4 6  da Quadra C, atede 10,00 mts* d e  frente para e R u e  "A*t 48,16 nts*

da fronte aos füãioB do direito de quKB do t erreno olha para a rtia A} confroatqB

do com o 3ote 4 5 , neste ato transmitido ao ora ontargado comprador, conforme item "o", 

acimaI 45,12 mts. da frente aoa fundos do lado esquerdo, onde confronta oom o  lote - 

4 7  que foi dela outorgante) 9,20 mts* nos fundos onde oonfronta oon o lote 44, dela 

outorgante, perfasneod , digo perfasendo a area de 429,09 mts.2*

Comnrcnieaoi - Os terrenos acima descritos, f o r ’m: objeto de instrumanto psrtloulsr - 

de oonprondsso de o o m p r e . e venda, ceie brado entre sg partes e m  30  d e  - 

março de ^948 s devidamente inscrito sob o  n ®  2*424 ao livro 4-B, a pag* 45 do  Rsgis- 

tro de Imóveis d a  3 *  Clrounscrição desta G a i t a i  feito e m  2/4/1948)

Tributos» - Os imcvels aelma, acham-se tributados para pagamento dos i ^ o s t o s  rsspso* 

tivos, perante a frafts^-tura iAmiolpal d e  S*Paulo, sob os nvmeros d e  eontzA 

buintes e declarados sob nianeros, s saber I >
(38)

a) - o lots 3$ da Qd* B, descrito n s  item "a" acima, sob o n ®  do ContzdLbulnts

70*086*015 e Deoalraçso n ®  15a914l

b) - o loto 39  da  Qd* B, dsseritc n o  item "b" aeima,sob o n ®  de Contribaiate

70*086.U14 s  Dsolaração n ®  15»913|

o) - o  lote 4 5  d a  Qi* C, descrito n o  itáa "c" acima, sob o n *  d e  Ccmtribniats 

70*089*003 *  Dsolaração a *  15*907} e

d) - o  lote 4 6  da  Qd* C, deserito n o  Itsm "d* acima, sob o n *  ds Contribulttte 

70*089*004 a Dsolaração n ®  15>906«*
«



_ “ jortlíc -í̂

- gggxV ___ \ tB&^: - ____ piTil - OÍ'-*õÍI^’iI 9 d.«1'i -

(JB ? ? 9 l\M 'ò \ «IJ!) Bi*q l e i v j i  -  OKjüã^ ; Tlirry -  j «írríívr-tosS

É o t a í  »  ã  oo B p y flo ie jg p ^ -ío it 3 5 . ã ê  laeaSs*** Vou»^* -

eim onto da 1» p ra s ta íjão  X /k /V ií^ *

m e n -  G » ^ $ ^ 3 2 9 , 4 0  43SSSEKTA MIL «S£I9IT Q 5 & .V paS; 2: iJôVB^CBUZBmQS. S  ^A M S T A
íí r « í i r  ^  B íe e r  chí-f*: TATCeV f«A-0&'<<UASI10. LOflSB.  ̂ o ' "

«■"- T"' ■■•“-'i. f"

©^■lo • aí^i^í) ÇC ^ ssioJ t c ç  aobPiip. x r« í? ^ííCít: 'i'r"̂  ‘ :;p) ^

3 BÍneiBup ô cünxo © B^noxaup) òA e © “3" iSThr-üw p,b (sv '' © s
£ííísS  j^li/psór.:.'! of, o iiiü o ' Ofí BÍ2a «cí«-cisi ob BTeoscíG svi í^JuiIq »ib ” 6";f-r
- o a l  o»njt•T»em;o^.(;ü ^Xad-iqsO^Hvteaó Boafi.fiioQ sc g r te t  ,o J :q j-e lr-i- ■ oft 

-  leairf.tjjgsB so oíg ^xa 'xoq ©b. ,ecoi»3xxaítía'T53 ao^jjo »

- »3 l;

,/ t
•'írf©

. 8 .'-

(»í©e

li

a b  x m i b u H b  s ^ q  e í f f » i l  ob  , s i m  0 0 ,0 1  ©rs..n in b e x v  » b  SC ©í o I  o  -  ( a
-nsdnoU ncc "A'’ jü/H •  aifiq  úíXo o a e m s i  oJb iSã*;o »b o b s l ob ^actau l som s ia e ifi

J t ^ B  " c P  o í íd l  ôfiTxolxioo Tobs-tqTJiD© a b a a io ix r o  o a  .'»Bo,n»J- o h í b  ; vv r j ' '  ©v-aan 9 f  b Jx>I o m o  o b
laifp ■TIOO nrn •Juil ab ogaoX oc , obiaL';."^© ofesl nb ,ROh:ufT- no- íJ ítsiI. »b ,s ím  Joa

l o l  ©üp VÇ ©dol o üioo BÍiíOTClíioo obno ,acbrtuT: eon ribriBfc .s íc i üV,S f É-rí±íí;«© s a i  s* -n i'Ínco
(S .e d a  8I,JkSC ©b ae-xí ;j ofe/ísr. íl*r©q s l» b

-  .s íc i S ^ ,0̂  | ”A*' auH B 6usq e í m i l  ®b .e í i /  00, Oi ,8 xiií .'?-u gb VC » ío I  o -  (d
-xi«íno*ilíx>o ,A iJin s. a iü q  ciilc oxía-noi or, íueup ?fc odcSTbb obh-x ob Bobnnl 1io.= 
a* o b a l ob ,B .)brí;fl soe o.tn<rxl b u ,aim  J<,yC i94aagrLo. \,>:. iJ r  b to J  etrp OA ecfoX o ir'0 oh 
■ ■■ bsiqnoo abejíiodiio 3*xo oc cbio trcaasid r í r  s.t<íí»rr ,SC sPo) c ; i' -o «■'^■'orr/inco abxic ,obrotxp 
-íX»b i o l  ©ífp ,VC © íol o flK>9 aJacTrlnoo »Ijík> ,BofafU/í bo.~ 0V ,í ^ í« n io e  ,* b’’ iw il  f^rtolnco

'b ■ '> ^'’a9,Tr-3'̂ í>q ,oj'X'*5'todüo

-iO i.jC,0r. ' i> .^  , ’.; r.-v.iat j  3b ?A 6.+©r o  ~ ( o
6.-lo oce'rjeJ b .;3.u

.aá-m 0S,I? -
-  O J Í » !  Cti , A  c z -T  .c r

QÈiBÍ ob aobfixO an« od'ís*i^ sn .feda èX.SA* ' s
-sEoo oba^TOdao a*io o« o b íb n o v  e o c f ís í  ode e í a s n  dA bJ o£
AA ©doI o sioo cdnoiliioo  ^bít~ scbíii-ii aon .ednt 0S,C joxí.vUi , ' ’b’' ladl

t' '
; cx;i. :iii.

ob'" ob «obffii-l oco vc

cl. 0 l.yo ■' ‘*00 3u*i eP 

:í pdnoi^nof) oünr ,cb'i©i;'‘e©

íS.pdru àC',VCA »b r.jj-c c ofcnos.’? ''?  , , eX«b

,»dí? dI,SA oip' n Ptiiç oJfjin-t ©b .eioi 0C ,0 i ahets , jx. d \  íí.*o í  c -  (A
IjedttoT;'! TO \* avs b o^/5(, oP9Tr.f^í cb 'swxxp sfc odi© iii. oboi ob sobrc/i t  f ‘r*+,T̂ *i"l ab

,**o** x is ít s m o lr r : ;  ;Tr o nhon^triro ü-rr o4 nbiíí.TRrrpid oda fí.+3; r  ‘‘+r[ o "joo oh
-  sd o l o sroo adíroilíjco ui-io «ob-isin fc-»'-•bi- ''b -íocjuj : .uc J.-. '-!!. cb .-jt.? ja^-roa

s i s b  ,X i fcdol ■‘> ci.'o ndncilixoc sbno onòrasí a rn  .av+.T Oi,v- ; ©dna^sioduo *i»P io l  oup VA
9*3,PSA »b Bf'!/,. u obílO«*l*ioq ogjtb , boa«*Bli©q ,£ídnjí8ioduc

- 'tsIxfoidT,-;; o p-ir> ',.1 ;ú 'K!‘í; ,BOl̂ '̂TCl?ot sfTSTioí - tQaaifflPTUífapp

-  ob OÇ a» aednxiv; ç© cnixi® obB'icíaIoo,abnaT o aiqsíoo ©b ORniraoi,51000 «b
- 8ia©íí ob CA *5©i '' oT rb l 00 ASíA.Si *« o doa odl*xo«ni sdí^aosbivab o SA’?! »b 051AM

: 8\r i \A \S  am o í i o l  ladbqsO adeeb oâr i'xocxf0o0lO ab a lo v  ’x ©b o i.t

-oeqeOTC aodfcC/..^ aob otf -íT-vT: a iaq  H í  Rs-nf>.ioe ,aaü:oa 8xsv'>in.t c'- - ;>■.. :dpdIxT
JjidfloD ob aoxeiat/a ao dea ,oIí/n í,E  #b laq io inxáí 6'iifd.tí.-‘t c 'i . adxiciaq ,SLVÍd

-  iuadaa a ,ao*x©(2ü0 doa acbmísXoob © scidciiíd
( 8 f )

o d o l i x d d i v + n o O  »b 4'n o doo  , B ! n Í 9 £  ”b" r r s d i  on otxToaab ,d .bi>« ab 8Ç ©doí o -  (a
;AIÇ«CX o*çb*iíb o <iü a CXO.d^.OV

sd0Íi/dlidiToC ©b ®0 o do3,BaitoB "(T* a&dx on o d i io s jb  ,fi . í v  sb  ÇC odoX o -  (d
iCXÇ.CX ®n oSçb*ibX©s»G © AXti.dSO.OV

©dítlixcílTtdxtoü ©b ©a o doa ,afflioa "o* o»d l oa o d lio aab  ,0  ,b^  «b CA ©doX o -  (o
• jvw.çx »a oBÇBTBiooa © coo.çao.ov

©drthjdXidnoO ©b 9a o doa «aflüoa "b** *©di oa odl*xoa©b ,0  «bp ab àA ©doX o -  (b  
* “ •à0?*5 l ®n oâjaiaXoaG © AOO.ÇSO.OV



e . T A B E L l A O

%IMPOSTO SOBRE LUCROS APURADOS NA VENDA DE PROPRIEDADES IMOBILIÂ1 

'•  (DECRETO LEI N.* 9 .3 3 0 , DE 10 DE JUNHO DE 1946)

GUIA DE RECOLHIMENTO

kG\ L ál* 4 , 3 ^  -4Í\

â A i i 4  V o

l.a VIA

Localização do im óvel;.... .3 2 4 * 1 8  * i .

•  4 2 9 * 0 9  f t t s . 2 *  a o n t a n d o  «  « r « a  t o t a l  Oo l . S 6 l » 8 7  a t a . 2 ,  d o a i ^ M d o a  p o r  X io toa  3 S  « 3 9  d a
^  p l a i i t á  d a  Ch4c»az4^ -

- T o a d a d o r a * ..................................................... ..... .................................................... .................................................................................

Bairro, K a O d a5 u £ * S |®  Cidade...........S.dJPKUiL.O,................................... Eatado.....................  .8*iía*yLfi...............................

Data da aquiaição do imóvel pelo vendedor:... .TJ’m 8 lírisã« ...f t« ...M » .Q Ç !7 ....d a ..2 * ..ç im ,.,....f* ita ....m ..2 9 ^ X l.'-1 9 2 4

Nome do V endedor:...... .............fi.*‘...4üSLIl?.4..V li;iRA ..Iií;..L j& ^ ........................................................................................

Enderêço:..........................................B ua...C 08 .ta ..£X oa^-..lD .....................................................................................................................

Nome do Comprador: ................. ABEL Cí®.OOSO..................................................................:....................................................................

Knderêço:..........................................^ l á  ..............

Valôr da Venda : ......(.dOO .A ..lo tas...ftellB tt..JÍ’.e:iH:iOnadjQaj.................. ;..................................... Cr5......60*329»4Q

Custo do im<5vel para o vendedor...............................................................................................................Cr$... ..... .1 .624*3Q ..

DIFERENÇA Cr$.....M».705*1Q..

A DEDUZIR:

a) imposto de transmissão pago - pelo vendedor, 

quando da aquisição do imóvel.............................

b) benfeitorias..... .................................................... j....

c) juros dos empréstimos para a realização das

benfeitorias (preencher mods. 17 e 18 da legis

lação do impósto de renda)........... ......................

d) comissões pagas para efeito da transação 

(preencher mods. 17 e 18 da legislação do 

impdsto de renda)............................................

CrS.

CíS.

CrS..

CrS..

Percentagens aplicáveis á diferença entre valôr 

venda e soma custo imóvel e benfeitorias

10 %

15 %

(1,° caso da lei) 

(2.” caso da lei)

(S.** caso da lei)

CrS..

CrS

25 % Cr$..

(4.» caso da lei)

30 % 2£!,^-17^6II»S0

LUCROS A TRIBUTAR 

IMPOSTO A PAGAR IJjjg

CrS.. 17*611^50...

..^>09.1.60-.

4>109e40..

ipl 3
MP/.-

7F'/ir>n 2 0 4 . 1  O 9 > 4 0  +36

MAGO - S. P a u lo  - 5.000x2

..recolhe aos cofresC AlffiLEíA VIEIRA DE C i®VALHa

da Recebedoria Federal em São Paulo, a importância de Cr$.........4 * 1 0 9 ,4 0 /^ -  ( QuKtrO JtóLL*

Oôato -» Tífw» op«z«iroo •  quareiitèi oentAvoa*»............. ....... -X -.y-..................................................)
correspondente a lucros apurados na venda de propriedade im obiijár^ d é . ^ e  trata o decreto-lei n.® 9.330, de 10 
de Junho de 1946.

1955-

(YIDJB-VatSO)
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()í t V Exercício d e  19i____ .,o-..

ÒTi-Sr REf^DA ORDtNAFliA

Rendasr tributárias. , ... '*
'J- ■ ♦

3.00.00 — ImpOsto a/ Renda, Proventos, etc.

0J.0_rr ImpOsto sobre Renda Pesiôas Físicas. • '

• Cr$.......................

Confere e importa em.............................

c i -ifv:'

ob

S3o Paulo,..........de........................................................ de 19.,

lol; 'ioav “il^q If . jüií nb oi . ' ’ '1

: . ' ■ ol) ■ mc’

. iy.: ..:i 

■ . îqi-flort ob

: KbnsV Bi- lOIr.V 

n  ‘»el).-.', j.' q i' -,>ii !: ■ (>; Mj’*!

Custo Total I 

Custo p«* Rt.2l<- 

Xrea Totelji 

Xrea ora Vandldai’

;H1X‘I(I^(1 A.

,lobybn»v oí')(j - o '̂b«. o í h h \ -  ■ n| -qtiii (i;

ÍT - li ■ imi ih oBjisiiipti lib -inniip

Cr.$ 97ei5«,50 uv . d «i

..BSilnt.-, B I. i íÉjryK-' . fiO '.li (-1

)1 »;■: t fi ~ t  ... .r . isíl .r;- .t:|) iioilr:- • 

9 3 * ^ 5 8 9 5 0  a t s *2  5'= o.tM q- ■ ! . .!;■

1,561,87 »ts.2.' ‘
ol' onv. ' - aol ' ■

q - ;--liin ■ (b

;io aq;i!i

r.\/ -r ; : Í • k

í-h"iü '  il ^Vf '

(ii.; í,' -'M,' .1) 

(if' *f' O-Y ■ ’ !:J

(ioi ib . - ,b)

'À' cl

-n lOI ‘-nc >1

(i >1 Rb

-v t ■C'.

oe

o

Íol'.-i ■’* ;i Í- eiin- 1). , iiAi t i : ■ j í i i . b o n q o iq  o b  n b í i - /  m i  'loIiRifiqi: ■ . • • f - P ’ i; e J u a l - i i o q i o i i i n  

< S .Otíil eb oiliiiii, eb

i. «’ kh -̂.a X o s  .. '

:í.ooo?, - o 111,4 .S - outM
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lí-iPOSTO SOBRE LUCROS AI-I3RÃDOS NA VBHDA DS PliOP.IMOBILIÁRIAS

Recolhimentos efetuados pelos Srs, NICQLá FILATO e 
J02E PAPPt a favor de D. ADELINA VIEIRA DE CÁHVA - 
LHO.✓ como segue: -

Data____ Guia ̂ ns_____ Compromissários_________ Cr .S_________ Cr.g____

28.1.55 001071 Miguel De Mar chi.......  713,20
*' 1035 Adicional 15^..........  107.00 820,20

7.2.55 00l/|/jl Luciano Alves Pinheiro.. 1.6l6,60
" 13o2 Adicional 1’̂%..........  2Ü2.50 1.859,10

" 00ll|40 João Pereira Maia......  1.268,10
" ■ 1.381 Adicional 15^..........  190.20 1.458,30

Total dos Recolhimentos......... 4.137,60

Guias...........................  300,00

T o t a l ....................  4 .4 3 7 ,6 0

Ti.-Í

a  \

*

%

-rí ■ .rif.

íS '. . '

(Quatro mil, quatrocentos e trinta e sete cruzeiros e 
sessenta centavos).-

Endereço: -

Rua Boa Vista, 84 - lOQ and., 
sA004 - Fone 37-l6l8 - Capital,
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R e la to r lo  tiQ 2

l ^ S m _ D B _PROFRg D ^ g  filOglLlÁRIAS

ADIANTAMOTTOS SFBTUADOS FELOS Snra. NICOLA FILATO e JOSB PAPP. 

SOBRB RaSOLHIMENTnS DE D1P03T0. A FAVOR DE 1^ ADSLINA_VISIRA - 

DE - C ^ V ^ H Qp como segue t -

Data do

Recolhimento Gula Compradores M .

27. 5.1955

11. 6.1955 

21.10.1955

006305 

5893

006306
589A

007055
6592

012586
11863

Dr.Joaquim Vieira Filho e s/mr. 1,013,4-0 

Idem - Adicional 15^...........  152.00

Dr. Paulo Vieira....

Idem - Adicional 15/í.

2.417,90

362.70

Jose Joaquim Gonçalves do Sa... 1.589,00

Idem - Adicional ...........  238.40

Adelmo Fornazari........
Idem - -Adicional 15^,...

Total dos Recolhimentos.

Guias (8)...............
Total.....

1 . 885,00
282.80

OUTRAS DESPESAS; -

%
1. - Reconhecimento de firma no requerimento a Pre

feitura sobre oficllizaçao de ruas e taxa....

2. - Pago emolumentos - Prefeitura..................

3. - Pago emolumentos pelo fornecimento de certidão

a Municipalidade, conforme Processo n® 28125/ 

55 conf. recibo n® 315.937.....................

4. - Fotocopia da certidão, conf. nota da Fotocopia

Paulista n® 17793...............................

5. - Serviço pela obtenção da certidão.............

TCTAL GERAL........

1.165.40 

2.780,60

1.827.40

2.167,80

7.941.20 

400.00

8.341.20

(3 7,00

& 11,00

gl 80,00

i 42,00

gl 300,00

ei 8 . 7 8 1 , 2 0 ^



#

0_SCBRS LUCRfig ,ifp^ADOS NA VENDA DE |»ROPRIEa>AgSS ffOBILÎ

R e la to r lo  3

Adiantamento efetuado peloa Srs. NICOLA PILATO e JOS^ PAPP, sobre 

■pftoolM manto de Impoato. a favor de D& ADELINA VIEIRA DE CARVALHO 

como segues -

Data do
Rarolhlmento Qula n<>______ Comprador

16 . 2 .56
tt

1972
1876

Carlos de Cíd>valho 
Idem - Adicional 15/í

CuiasI

1 . 115,00

167,30

1.282,30
100,00

TCfTAL........Â% 1.382,30
sss:s=rss;saesssr3!

(HUM MIL TREZENTOS E  OITENTA B DOIS CRUZEIROS E  TRINTA CENTAVOS)

np/.*2.3.56.1

^  OfSPICKOS HÍCI1IIUPI3S 
RUA BOA VISTA, 64.10.'-9 /1004  

Fone 37-1618 - S. Paulo

I^CEÇÀO TÉCNICA‘ CONTADORES

«lAIO i «SlíSí»



R e la tó r io  n9 4

IMPQ5TO SOBRE LUCORS APUR/\DOS NA VEHDA DE PROPRIEDADES 

IMOBILIÁRIAS

■wJ

I - rp o s to  à s e r  r e c o lh id o  r e f e r e n t e  a o s  lo t ie s  74 e 75 da 

Q uadra ”D*', c u ja  e s c r i t u r a  d e f i n i t i v a  s e r a  o u to rg a d a  -  

ao S r .  OLIVEIROS ZEITUNl, a s a b e r :  -

1 0 ^ ............

15^~A dc, . . .

G u ias

CIÍ.̂

CCip

3 .0 3 8 ,1 0
4 5 5 ,7 0

0 9 3 7 s Õ

1 0 0 .0 0
3 .5 9 3 ,8 0

( t r e s  i^ il  q u in h e n to s  e n o v e n ta  e t r e s  c r u z e i r o s  
e o i t e n t a  c e n t a v o s ) . -

S .P a u lo ,  1 6 / 3 / 5 6 . -
r ^  OfSHCKÜS IMCÜlUlIlfOS 
RUA BOA VISTA,.e4-1C --s 1004 

Fone 37-1618 - S. Paula

0;HEÇJW5 TECNICA-CüNlíOORFS



A&, A.a.  4.

R e l a t ó r i o  n ô  5

IMPOSTO SOBRE LUCROS

ADIANTAivlEUTOS EFETUADOS PELOS SR s. NICOLA PILATO E JOSÉ 
PAPP. SOBRE recolhim e n t o s . F f vaOR. FAVOR DE Do
na ADELINA VIEIRA DE^CARVALHO, conro s e g n e : -

D ata
R ec . Gula n9 Co^^pradores C r.

f 9 /6 /5 6 7517 JOSá MONTEIRO 1 
15% A d ie .

.7 8 9 ,2 0
2 6 8 .4 0  2 .0 5 8 .6 0

'5 /7 /5 6 86 9S MOACYR BUENO BRAND. 
15% A d ie .

8 2 7 ,3 0
1 2 4 .1 0  9 5 1 .4 0

*1 8697 JOSEPHINA RICCHIUT- 
TTI e OUTRA 
15% A d ic io n a l

8 2 7 ,3 0
1 2 4 .1 0  951 '.40

T o ta l  dos R e co lh im . 3 .9 6 1 .4 0

G uias (3 ) 3 0 0 .0 0

TOTAL...................... 4 .2 6 1 ,4 0

(Q u a tro  ^11, d u z e n to s  e s e s s e n t a  e u"' c r u z e i r o s  e q u a re n 
t a  c e n t a v o s ) . -

■

T.

S ,P a u lo , 1 2 / 7 / 5 6 . - j4
/

N P / . -

. U' , ' - r. z. ̂

j'



R e l a t ó r i o  nQ 6 -

IMPOSTO SOBRE ÜJCROS iM O B IL itoO S  A SER 

r e c o l h íDO.-

1 . ANTONIO DE JESHS

Im p o sto  s o b re  L u c ro s  ...................... c4 9 4 8 ,5 0

A d ic io n a l  de 15^ - L e i  1 4 7 4 . . . .  1 4 2 .5 0

T o ta l  do im p o s to  .................................c4 1 .0 9 0 ,8 0

G u ias  (1 ) ............... ............................... .... 1 0 0 .0 0

T o ta l  g e r a l  .............................................(4  1 .1 ^ 0 ,8 0
SS8EKCE8V»

(hum íttíI ,  c e n to  e n o v e n ta  c r u z e i r o s  e o i 
t e n t a  c e n t a v o s ) .  ------------------------------------------

sã o  P a u lo ,  20 de Novembro 1956,

J .P . -
/  RUA BOA V .i 1 ’ 004
1 Fone 3 ■

V  Dl!;- vÀO ' IIÍ

‘SffUS fíitm ç



Q

Exma. S r a .
D. ADELINA VIEIRA DE CARVALHO ~ 
C a p i t a l

RELACAO DE IMPOSTO IMOBIUARIO RECOLHIDO 

-  C h aca ra  do E n c o s to -M a n d a a u l-

1» Gülornar da C o s ta  M e llo
10^ ~  g u ia  2120 ................................................. Cé$ 9 3 1 ,0 0
15^ -  g u ia  1685 .................................................  1 0 0 ,0 0

2 ,  A lf re d o  de M oraes
10% -  g u la  2501 ...................................................  1 .1 9 7 ,0 0
15% -  g u la  1949 ..........................  1 0 0 .0 0

S u b - t o t a l  ..............................................  2 .3 2 8 ,0 0
Taxa de r e c o lb im e n to - 2  g u i a s . . .  2 0 0 .0 0

T o ta 1 ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2 .5 2 8 ,0 0
Esrssss

Lio, 26 de m arço  de 1 9 5 7 .-

7

r
v_.

J .P . -

^ DrrPí.cHcs iixEiiiíPiüs 
RUA BOA V:STA, e4-10.'.s/1004 

Fone 3 7 -1 6 i3  - S. Paulo

d ir e ç Ao  t e c n ic a - c o n t a o o r e s



1 , c 2 .

Sxma. Sra.

D. ADELINÁ 7IEIHA DE CARVALHO 

Cauitel

HELACSO DB IMPOSTO IMCblLI^JD rC-COLiIIDO

§ 4 o :
' ■ - v

pt: -i- ̂ '''.S
&</

%

1. JOS^ LailEIRO

10^ - guia a,S96............................... e:

15fo - gula 0 3 5 U ...............................

Sul̂ -total ................... ......

Taxa de recolhimento ...............
♦

Total •••••«•••••••••••*•••••••••••••••

1.599,30

2 0 0 .0 0

1.799.30

100.00

1.899.30

Sao Paulo, li de Maio de 1957»-

í - r O <

-

84. - lO^andar 

Fone* 37-1618-

J.P.* ^  ítSPWKOS IMOBIIURIOS ' 
nUA BOA VISTA, 84-10.«-s/1004 

Fone 37-1618 - S. Paulo 

OIREÇÀO TECNIcÃtc^TAOORES

^ ^ n u j o  E «jstjlJ!



\ , Q . A ,  3 ^ - a 2 C

Nfi 9

Sxma. Sra.

D. ADBLINA VIEIRA DE CARVALHO 

Rua Costa Rica, 111 - 

CAPITAL *

Prezada senhora

RKFí- IMPOSTO SO^RE LUCROS IMO»ILIÍRIOS

Servimo-nos da presente para ccmunlcar-lhe que re> 

colhemos o imposto so^re "IJucros Imo^-iliarios” abaixo ^escrito, - - 

referente a venda feita do lote 66 da quadra ”D” com area de ^21rn2. 

situado a Praça W  - esq\d.na da rua ”C”, ao dr. LAZARO PEREIRA lE- 

ME, como segueI-

12538 - referente aos lOfo.... 1.000,80

8628 - " _ aOs 15^ .... 100.00

Su^^-total........... ......ei 1.100,80

de recolhimento....... 100.00

Total ................ ......e» 3,,£fiO,8Q

Sem mais para o mcanento, firmo-me mui

Atenoiosamente,

J .P .*



■ :U(-*Vr ■ ^-'Voo 'AS*

í R U A  a Ô A  V i 3  ‘ , 8 4  i r iO -  
i P or.«  ; i ? " -

1 L:C-* -rSA

i/i004

hS\ A . < 2 M . 3 ^ ' a \

B ° 1 0 a-

Qnna. Sra.-

D. ADELIÍÍA VIEIRA DE CARVALHO.- 
Rua Costa Rica, 111 - 

CAPITAL..

C

Prezada senhora

H P i -  IMPOSTO S O R B  LÜCROS Di0nILlÍRI0S.-

ServÍBío.nos da presente p^ra contunicar-lhe que reco

lhemos o inposto 30're LDCROS IMOILIARIOS ̂ a’aixo descrito, referente - 

a venda feita do lote AA- da quadra 6, cem area de 523,00 ms2. situado a 
rua a sra. D. Maria Mercedes da Cunha t>1cuc[o Vieira, como seguei-

1, Guia 216A7 - referente aos 10^ ....... ®  877,20

•* 1508A - referflnte aos 15^ ..........  100.00

Su' -total..................  977,20

Taxa de recolhimentp...... 100.00

Total .................... (3 1.177,20»

Sem mais para o momento, firmo-me mui

Atenci osamente.

J.P.*



A(9i L a  A .

N« 1 1 . -

Exma. Sra. -
D. ADELIÍIA V m R â  Tí?- CARVALHO.- 
Rua Costa Rica, 111- 
CAPITAL.—

C
Prezada senhora,-

RS?;- DT08TO 50FRS LUCROS IMOPILIARIOS.—

Servimo-nos da presente^ara conunicar a V.S, que re
colhemos o imposto sobre LUCRCS IMOPILIARICE ̂ abaixo descrito, referen

te a venda feita do lote 130 da quadra F com area de 370,00 ms2. sito- 

a rua ”G", vendido ao sr. Felicio Farias de Oliveira, como segue»-

1. Guia n® 31689- referente aos 10^............. 2» 1.268,00
2. Guia n® 22107- referente ao adicional 15^.... 100.00

Sub- total ...................... 2S 1.368,00
Taxa de recolhimento ...........  100,00

Total g e r a l ........... ......... 21

(hum mil quatrocentos e sessentar e oitocruzeiros).—

Sem mais para o momento, somos mvii

J.P.**



P i S )  ^
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são P au lo , 2U de Junho de 19 5 8 .-

Exma. S r a . -
D. ADELINA VIEIRA DE CARVALHO.- 
Raa Costa R ica , 111- 
g a c i ta l^ -

Prezada sen h o ra ,-

RBFi-  BKT.ACln DE DESPESAS FEITA CCM A AYERt>AClO 
RUAS.-

D£

"Com a presente, servimo-nt5s para contunicar-lhe as des

pesas feitas e a’ aixo relacionadas con a o’ tengao íte documentos diver

sos Junto as repartições, para o fim de serem aver'adas a margam tiff —  

transcrição aquisitiva da 2a. Circ. de imóveis desta Capital, a abertura 

de diversas ruas «n terrenos de sua propriedade sito na "Chacara do Si- 

costo" >tandaqui, a fim de poderem serem registradas as escrittiras passa

das aos comprcmissarios compradores. Junto a 3a. Circ. de Imóveis, ccuqa 
seguei- "

1. Selos no requerimento aver’ ação de r u a s ...... í$ 13»60

2. Pago reconhecimento de firmas .................  8,00
3. Pago distri'uição do requerimento p/ 2a.Circ.. 30,00

4.. Pago emolumentos cert. da Prefeitura na qual -

consta a'ertura'“de^ruas ......... .............. 385*00

5. Serviço de aver ação de ruas na 2a.Circ. ..... 500,00
6. Pag8 cert. de propriedade da 2a.Circ.'’Iiucro —

Imo’iliário" . .1.......... ...................... 124,00
7. Pago cert. 6® fa' . procuração destinado a Mer - 

enviado a Rece^edoria Federal p/ lAicro Imo’i... 60,00

8. Serviço 'certidão da Prefeitura "Ruas" 300,00

9. Pago aver ação de ruas na 2a. Circ.(a certidão-

foi entregue na 3a. C i r c . ).... .1..............  573,00
10. Serv. das certidões do "Lucro Imo’iliario* ....  250,00

11. Pago cert. da 2a. Circ.depois da aver’ação para-

ser entregue na 3a. Circ. ........................ 230.00

Total das despesas... ..... —  Í?I2 .473.60*

N o ta i-

Todas as c e r tid õ e s  ^acima p rov idenc iadas foreím encam inhadas, algumas 
a8s r e g i s t r o  de im óveis da 3 a d e  serem provadas as  — 
a’ e r tu ra  de ru a s  e as"ou tra jK a  Rece^^edoçih F e d a r a l^ a r a  podermos -  
r e c o lh e r  o im posto so’ ro /Iú c ro s  imo’ i l i a r i ò s . -

J .P .*



. <51, L 3  ̂'02A-|

Nfi 12.-

São Paulo, 25 de agosto de 1959.*

Exma. Sra.-

Da. ADELINA VIEIRA DE C A R V A M O . -  

Rus Costs Rica, 111.- 

Capltal.-

Prezada senhora,

REFi- IMPOSTO SOERE LDCROS IMOPILI/ r IOS..

V. .

Servimo-nos da presente para coniunlcar a V.S. que recolhemos 

o imposto sohre LDCROS IMOPILIARIOB, abaixo descrito, referente e venda fei

ta do  lote 165 da quadra H  com area de A10,00 metros quadrados, situado a —  

Rua G, vendido ao senhor MAHAMAD ALI AVADA e escritvira lavrada nas notas do- 

10« Tabelião desta Cepltal*-

1.- Guie 11.A33/59.- ref. aos 15^í................... fit 2.538,00

2#- Guia 9 . 5 7 ^ 5 9 . -  ref. ao adicional............ . 300.00

s u b - t o t a l ..... ..................  2 .8 3 8 , 0 0

Taxa de r e c o l h i m e n t o ..........  100.00

Total geral .....................  2.938.00»

Sem mais para o momento, somos mui



/  /
A 6 i  A. a .  A .  - a í S "

/

\ Organização LEGIS
♦ "  DESPACHOS IMOBILIÁRIOS EM GERAL
♦  a d m i n i s t r a ç ã o  p r e d i a l

♦  C O N T A B I L I D A D E
♦ I M Ó V E I S

RUA BOA VISTA, 84 -  10.* ANDAR - SALA 1004 - FONE: 37-1618 SAO PAULO

N9 13.-

Sao Paulo, 29 de Janeiro de 1960.-

Exma. Sra,-
D. ADELINA VIEIRA PE CARVALHO.- 
Rua Costa Rica, 111 - 
Capital.-

Prezada senhora.- «

REF;- IMPOSTO SOBRE LÜCROS IMOBILIÁRIOS.-

Servimo-nos da presente para comunicar a V.Si 
que recolhemos o imposto sobre LÜCROS IMOBILIÁRIOS, a- 
abaixo descrito, referente acenda feita do lote 128 da- 
quadra "P” com a área de 778,85 ms2. situado a rua ”G”- 
vendido ao sr. ANTONIO CARREIRA, sendo a escritura la
vrada nas Notas do 10® Tabelião desta Capital,-

1. - Guia n2

2. - Guia n®

- ref a 159 .̂... Cri; 3.186,20 

-ref. a ad.l5^ Cc$ 400,00

sub-total.............. Cn$ 3,586,20

Taxa de recolhimento,., Cr$ 100,00

Total geral............ CnS

(três mil, seiscentos e oitenta e seis cruzeiros 
e vinte centavos),—

Sem mais para o momento, somos mui



G

n® L4. . -

São Paulo, 31 íie março 1960, ■
Exma, Sra,-
D. ADELINÜ V I E H U  DE CARViLHO.- 

Rue Costa Rica n® 111 - 
Capital.-

Preza-»8 senhora*-

REF:- IMPOSTO SOBRE LUCROS IMOFILIÁRICS,-

Servimo-nos '̂ a jjresente para^coraxmicar a V.S, que recolhemos 

o imposto sobrê Lucros Imobiliários abaixo -íescritos, i^ferentes as seguin

tes ven-»8s ven<^asi- j-^igo, ven-^as feitas*-

1 ,  - Francisco Marcelino Santana - Lote 19 -"a qua-^ra Â  -  sen-^o a -

escritura lavra-»8 no 10® Tabeliãoi-

a) - guia 003251/60........................... &  1.328,90

b) - guia 2468/60............................ 100,00

2. - José Ferreira -»6 Azambula - Lote 12 'ía qu8'^ra “A" sen-^o a

escritura lavra-^a no 10® Tsbeliaot-

a) guia 004189/60 ............................. 2.521,30

b) guie 3124..............................   300,00

3,- A-^ilia Yazald. Mesquitat- Lote 11o - Qua^íra “ F" - escritura 

8 ser lavra-^a no 10® Tabeliaot-

aj guia /60.

/6 0b) guia

3 taxas 'íe recolhimentos.

1.413,80

200,00

....m O Q

Total geral.................. &

(seis mil, cento e sesaent» e quatro cruzeiros)-

Sem mais para o momento, scmos mui

J .P .* *
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O R G A N I Z A C A O  L E G I S s,-*»

----- D E SP A C H O S  IM O B ILIÁ R IO S : -----

4  PREPARO, ESTUDO E REGISTRO DE TÍTULOS IMOBILIÁRIOS 

4  REGISTRO DE LOTEAMENTOS - DEC. LEI 58

^  c e r t i d O e s  n e g a t i v a s  e m  g e r a l

#  CONTABILIDADE E ASSUNTOS FISCAIS 

RUA BOA V IS T A , 84 - 10.* A N D A R  - S A L A S  1003 E 1004 - T E L E F O N E  37-1618

S X O  P A U L O

<. <2.4.6:)

16

são PaulOj 12 de dezembro de 1 $ 6 0 , -

Z y m a , Sra.-
Da. AD2LÜTA VISTRA DE CARVALHO.-
Rua Costa Rica, 111-
Capital

c

Prezada senhora

REP:- inPOSTO 303RE LUCROS IMORILIaRIOS.

Serv.imo-nos da presente p.-̂ ra comunicar a V.S. que 

recolhemos o imposto sobre Lucros Imobiliários do lote de ter

reno lc2- quadra H - Chacara do Encosto - Mand.aqui, referente 

a venda' feita a Da. Izaltina Paz Cruz, como segue

1.- Izaltina Paz Cruz - lote 1Ô2- quadra H, sendo a escritura 
lavra, nas notas' 'd.o IQS Tab. desta Capital.-

a) guia 2 2 5 6 2 / 6 0  ..1 5/ ................c4 2 .5 6 5 ,0 0

b) guia 2 O8I1.5 / 6 0  - ad. 1 3/ ............ ?00,00

Taxa de recolhimento ...............  .....100,00

T o t a l .................

(dois mil, setecentos e sessenta etrês cruzeiros)

Sem mais, somos mui

J.P.


